
{tÉrlupír
t::!.: it)t;aêtê,-1r\ !)ii.1+ii,:

PROJE,TO DE LEI N" OO5/2025
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DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÀO
ADM INI S TRATIVA E ORGANIZACIONAL
DO PODER EXECUTIVO MLINICIPAL, E
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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas

atribuições conferidas, pelo art.30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e pela Lei

Orgânica do Município, submete à apreciação e aprovação da Câmara Municipal de Milagres

o presente PROJETO DE LEI.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSTÇÔES INICIAIS

Art. 1'A estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal é

reorganizada nos termos desta Lei, obedecidas às disposições da Lei Orgânica do Município e

demais normas apl icávei s.

Art.2" O Poder Executivo Municipal compreende um conjunto integrado de diferentes órgãos,

cuja estrutura administrativa e organizacional serve de alicerce para nortear suas ações,

baieadas numa visão sistêmica e integrada das atividades e dos relacionamentos, sejam

institucionais ou com a sociedade em geral. ob.ietivando alcançar as metas definidas no

planejamento do longo prazo.

CAPÍTULO II
DA AÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PUBT:ICA MUNICIPAL E DA SUA

oRGANIZAÇAO

Art. 3" A ação organizaÍiva do Poder Executivo será norteada pelos seguintes princípios e

diretrizes:

I - legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência, economicidade,

prevaÉncia do interesse público, eficácia e eficiência, nos termos do artigo 37,"caput", incisos

e parágrafos, da Constituição Federal de 1988;

II - ránovação e modemização da gestão municipal, a fim de promover o aperfeiçoamento

permanente da qualidade das práticas de trabalho do Poder Público Municipal, que garanta ao

fonjunto da sociedade o enfrentamento oportuno de seus problemas e necessidades, o

apróveitamento das potencialidades do Município e o acesso equânime a todos os serviços

públicos, sempre com a prevalência do interesse público;

itt - hrrunizaçáo da gêstão pública, de forma a tomar o cidadão de Milagres e seu núcleo

familiar o centro das políticai, p.og.urnus, projetos e serviços promovidos e prestados pelo

poder Público Municipal, de maneira que o respeito e o compromisso com esses e a

resolutividade nos serviços públicos tornem-se objetivos primordiais de cada um dqs órgãos
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de assessoramento que compõem a estrutura organizaÍiva do Município;

lV - a transparência na Administração Pública, conduzindo de forma responsável a gestão

institucional, garantindo a integridade, a responsabilidade e a ética nas decisões, atos e ações

realizadas pelo Poder Público Municipal, prezando-se pela disponibilidade e veracidade das

informações prestadas à população, na forma da Lei;
V - a participação social na gestão, de forma que valorize a articulação direta com as propostas

oriundas da sociedade em geral, destacando o envolvimento comunitário no que tange a

proposição e avaliação de ações governamentais, bem como ao controle social da gestão

pública municipal, através de mecanismos e ações públicas que aproximem o cidadão da

Administração Pública;
VI - a inclusão social, direcionando o conjunto da gestão pública municipal na promoção de

um nível de vida digna através do acesso equânime da população excluída e em situação de

risco social aos serviços sociais básicos e na participação democrática nas decisões de Governo;

VII - o planejamento articulado e integrado, entre os órgãos de assessoramento, das ações

govemamentais, orientando a gestão pública municipal no alcance de resultados previamente

iormulados e definidos nos planos, programas e projetos institucionais;

VIII - desconcentração na gestão pública, permitindo a distribuição de funções e

competências em diferentes níveis hierárquicos da estrutura do Poder Público Municipal, a fim

de que cada um dos órgãos de assessoramento do Chefe do Poder Executivo possa realizar sua

gestão com celeridade, eficiência e eficácia;

iX - desburocratização, a fim de que a Administração Pública Municipal procure de forma

permanente a simplificação de procedimentos e formalidades na prestação de seus serviços

essenciais, assegurando â qualidade e o pronto atendimento às necessidades e demandas da

população;
k - controle na gestão pública, que possibilite que cada uma das unidades organizativas

municipais seja résponsável pelo monitoramento e avaliação da evolução de seus planos,

progruàu, e projetos institucionais, a fim de poderem prestar contas à alta direção do Poder

Público Municipal e à sociedade em geral;

XI - responsabilidade . .orprornúro legal de cada um dos titulares dos órgãos de

urr.rro.árento do Chefe do Poder Executivo Municipal, de forma que os agentes políticos

ordenem as despesas das Secretarias, promovendo a administração e gestão responsáveis das

contratações administrativas, tudo para buscar a excelência no trato com a coisa pública.

Art.4"A diretriz organizacional da Administração Pública Municipal primará pela prestação

de serviço público capaz de facilitar as ações da sociedade, proporcionando condições para o

pleno exercício das liberdades individuais e do desenvolvimento dos talentos, criatividade,

vocações e potencialidades das pessoas e das regiões'

Art. 5" A Administração Pública Municipal compreende:

I - A administração direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura administrativa

das Secretarias MuniciPais; e

II - A administração indireta, que abrange as autarquias, dotadas de personalidade jurídica

própria.

parágrafo único. As entidades compreendidas na administração indireta vinculam-se às

Secretarias em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade'
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CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 6'A estrutura organizacional da Administração Direta do Poder Executivo do Município

de Milagres constitui-se dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Governo e Articulação Política - SGAP;

II - Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - SEAJ;

III - Secretaria de Controle Interno e Ouvidoria-geral - SCIO;

IV - Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital - SPGI;

V - Secretaria de Finanças - SF;

VI - Secretaria da Proteção Social - SPS;

VII - Secretaria da Diversidade, Inclusão, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos -
SDIJCMDH;
VIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo - SDEE;

IX - Secretaria de Educação Básica - SEDUB;

X - Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos - SECULTE;

XI - Secretaria de Juventude, Esporte e Qualidade de vida - SJEQV;

XII - Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Estradas - SISPE;

XIII - Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA;

XIV - Secretaria de Segurança Cidadã e Defesa Civil - SSCDC;

XV - Secretaria de Transporte e Trânsito - STT;

XVI - Secretaria de Saúde - SESAU;
XVII - Secretaria de Meio Ambiente - SMA.

§1' As Secretarias serão subordinadas diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal,

não har"ndo qualquer hierarquia ou subordinação direta entre estas, independentemente das

atribuições dispostas nesta Lei.

§2" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a declarar como autônomas

administrativamente as Secretarias, inclusive, tornando o respectivo Secretário como o

ordenador de desPesas.

sEÇÃo_II
DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA

Art.7"A Administração Indireta do Poder Executivo é composta pelas seguintes Autarquias,

pessoas jurídicas de direito público, dotadas de autonomia administrativa e financeira:

I - Fundo de Previdência Municipal de Milagres - PREVIMIL;

II - Autarquia de Água e Esgoto de Milagres - AMAEM'

CAPÍTULO IV

, po§ ÓBç,Ãoq P+ ADMINISTBÁ:ÇÃo,PI*T1,,,,,,,,, ,-
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SEÇÃO I
DA SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Art. 8" Compete à secretaria de Governo e Articulação Política:

I - prover os meios administrativos necessários à atuação do Prefeito e da Vice-Prefeita;

ll - assessorar e apoiar tecnicamente o Prefeito, a Vice-Prefeita e as unidades administrativas;

III - assistir e assessorar o Prefeito e a Vice-Prefeita nos assuntos de natureza institucional,

política e administrativa;
iV - coo.denar a representação institucional, política e administrativa do Prefeito e da Vice-

Prefeita;
V - dar suporte e assistência ao Prefeito e à Vice-Prefeita nas relações oficiais entre o Poder

Executivo e os demais poderes, entidades, órgãos, autoridades e com a população em geral;

VI- atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação,- execução,

controle e avaliáção áas potitica.-públi.u, municipais, das ações de governo e das relações

institucionais;
VII - produzir informações de natvrcza técnica e administrativa;

VIII _ promover a integração das ações da Administração Municipal;

IX - cóordenar as ativiàades de imprensa e comunicação social;

X - coordenar as atividades de cerimonial e protocolo;

XI - coordenar os serviços relativos à Junta de serviço Militar;

XII - promover a articulação dos Conselhos Municipais;

XIII - promover a integração com a comunidade;

XIV - dar suporte e assistência à Defesa Civil;

XV - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 9" A Secretaria de Governo e Articulação Política possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Govemo e Articulação Política;

II - 01 (um) Chefe de Gabinete;

III-01.(um)SecretárioExecutivodeAssuntosJurídicos;
IV - 01 (um) Assessor de Imprensa e Comunicação Social

V - 0l (um) Assessor de Redação e Atos Oficiais;

VI - 0l (um) Assessor de Mídias;

Vll - 0l (um) Assessor de Publicações institucionais;

VIII - 0l (um) Assessor de Relaçõôs Institucionais e Andamento Legislativo;

IX - 02 (dois) Assessores de Protocolo e Cerimonial;

X - 0l (um) Assessor de Eventos Govemamentais

xl - 0l (um) Assessor Especial de Articulação Política e Representação Institucional;

XII - 01.(um) Assessor Especial de Desenvolvimento Comunitário;

xlll _ 0l (um) Assessor Eipecial de Inovação do Governo Digital;

XIV - 01 (um) Assessor Especial de Projetos Estratégicos;

XV - 0l (um) Assessor Especialde Defesa Civil;

XVI - 0l (um) Assessor Eipecial de Políticas paru a Primeira Infância e Juventudes;

XVII - 0l (um) Diretor do iilúcleo de Planejamento e Monitoramento de Ações e Programas

Prioritários;
, j,
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XVIII - 01 (um) Coordenador da Casa das Juventudes;

X1a - 01 (um) Articulador Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

XX - 0l (um) Diretor de Inovação e Governança de Dados.

sEÇÃo r
DA SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Art. l0 compete à secretaria Especial para Assuntos Jurídicos:

I - representar os interesses do Poder Executivo Municipal perante o Poder Judiciário,

Minisiério público, Defensoria pública, Tribunal de Contas e demais entidades ligadas à

Justiça, por delegação;

II - Analisar e emitir pareceres técnicos-jurídicos, quando requisitado, sobre matérias de

relevante interesse público ou estratégico para a Administração Municipal;

III - Elaborar ou revisar, quando neõessáiio, projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo

e minutas de decretos e outros atos normativos;

IV - Oferecer suporte jurídico-administrativo aos órgãos da Administração Pública

Municipal, sempre que de.nandado, podendo contar com assessorias contratadas para fins

específicos;
V - Exercer, de forma complementar, a orientação jurídica da Administração Pública

Municipal em matérias prioritárias determinadas pelo Prefeito Municipal'

§1' As atribuições previstas neste artigo não são privativas da Secretaria Especial para

Assuntos Jurídicos, podendo o Chefe ão Poder Executivo Municipal ou os gestores das

unidades orçamentárias delegar tais atribuições, de forma simultânea, a consultorias e

assessorias juríd i cas contratadas, conforme conven i ência admi n i strativa'

§2" A Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos é vinculada diretamente ao Prefeito

il4unicipal, asseguradá sua autonomia técnico-jurídica e administrativa'

Art. ll A Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário Especial para Assuntos Jurídicos;

II - 01 (um) Secretário Especial para Licitações;

III - 0l'(um) Chefe de Gatinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos;

IV- 0l (um) Diretor da Gerência de Planejàmento, Gestão de Processos Judiciais e

Tecnologia;
V - 01 [um) Diretor da Gerência de Correição e Inquéritos Administrativos'

sEÇÃo rI
DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA-GERAL

Art.12 compete à Secretaria de controle Interno e ouvidoria-Geral:

I - avaliar aaçáogovernamentale a gestão dos administradores públicos municipais, por meio

da fiscalização contábil, financeira, oiçamentária, operacional e patrimonial;

_fr
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II - o desenvolvimento de mecanismos de ampliação da transparência, manutenção de

programa de integridade, combate e prevenção à comrpção;

itl - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

IV - exercer as atribuições, competências e demais normas atinentes ao Sistema de Controle

Interno;
V - auditar a gestão administrativa e manter o Prefeito Municipal informado do conteúdo dos

trabalhos desenvolvidos, especialmente destacando as necessidades de melhoria ou adequação

de normas, práticas e procedimentos;

VI - tomaiciência dé apontamentos, questionamentos, informações e denúncias advindas dos

órgãos de controle externo ou social e adotar as medidas pertinentes;

VII - exercer outras competências correlatas fixadas em leis e regulamentos

VIII - receber, analisar é encaminhar às autoridades competentes denúncias, reclamações,

sugestões e manifestações referentes aos serviços públicos municipais e às atividades

adirinistrativas do Município, acompanhando a tramitaçáo até a resposta ao cidadão;

IX - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

X - auxiiia. nu p.ér"nção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os

princípios estabelecidos nesta Lei;
XI - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento

Art. 13 A Secretaria de Controle Interno e Ouvidoria-Geral possui a seguinte estrutura de

cargos:

I - 01 (um) secretário de controle Interno e ouvidoria-Geral;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 0l (um) Assessor Jurídico;

IV - 0l (um) Ouvidor MuniciPal;
V - 0l (um) Controlador MuniciPal;

VI - 01 (um) Diretor do Serviço de Informações ao Cidadão;

VII - 01 (um) Controlador de Licitações e Contratos Administrativos;

vlll - 01 (um) controlador de compras, Almoxarifado e Patrimônio;

IX - 04 (quatro) Ouvidores Regionais.

SEÇÃO Iv
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E INOyAÇÃO ntCrrnr

Art. 14 Compete à Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital:

I - coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração

Pública MuniciPal;
II - coordenar e promover a gestão dos instrumentos legais de planejamento do Município de

Milagres (Plano Plurianual, iei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anua[)' de

forma participativa e regional izada;

III - coordenar o monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual de forma participativa e

regionalizada;
IV - coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, com vistas à

racionalização dos gastos públicos e a viabilidade dos investimentos públicos;

V - acompanhar os programas govemamentais por meio da execução física e orçamentário-

financeira;..l.:.,...'.....l..|.:]|...i
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VI - gerir o almoxarifado do Município;
VII - coordenar o planejamento, monitoramento e a avaliaçáo dos projetos de investimento;

VIII - supervisionàr a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações gerenciais e

socioeconômicas para o planejamento do Município;

IX - coordenar, em artióulaçáo com demais órgãos municipais, o processo de viabilização de

fontes alternativas de recursos onerosos e não onerosos, incluindo as cooperações financeiras

e técnicas, para financiar o desenvolvimento municipal;

X - assessorar os órgãos e as entidades na celebração de contratos de gestão e monitorar os

respectivos repasses ão, 
".onogramas 

de desembolso dos órgãos e das entidades contratantes

para as organizações sociais;

Xf - A.nii. poiíti"ur, diretrizes e noÍrnas, bem como controlar e avaliar as ações das

Secretarias, désenvolvendo métodos e técnicas, padrões e ferramentas tecnológicas necessárias

à sua aplicação nos órgãos/nas entidades municipais;

XII - coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos casos em que essa

atribuição seja outorgada por lei a outros órgãos;

XIII -'planejar, .ooid.nur, monitorar . "ráb"l..er 
critérios de seleção pata a mão de obra

terceirizada do MunicíPio;
XIV - planejar, .oo.d.nu. e monitorar as ações de preparação para a aposentadoria dos

servidores;
XV - coordenar e executar as atividades de perícia médica para concessão de benefícios

administrativos e previdenciários previstos na legislação vigente;

XVI - supervisionar as ações de àducação em gestão pública para servidores públicos;

xvll - supervisionar as ações de tecnologia da informação e comunicação;

xvlll - o estímulo à ação que promova a=qualificação de recursos humanos para a ciência e a

tecnologia em todos os níveis, no âmbito estadual;

XIX - o incentivo, o controle e a fiscalização das atividades estaduais de pesquisa e

experimentação tecnológica e as relativas ao controle da qualidade e à prestação de serviços

tecnológicos; __-r^r
XX - o apoio, em ação combinada com outras secretarias, ao empreendedorismo e a

competitividade de empresas, bem como projetos de pesquisa e desenvolvimento de

tecnàlogias estratégicas e da economia digital;

XXI - a implemenàçao e a fixação de atlvidades de alta tecnologia no âmbito do Município'

atuando em cooperação com entidades públicas e privadas e com organismos internacionais;

xxll - ordenar, pot. ,.u titular, as despesas da secretaria, responsabilizando-se pela gestão'

aàministração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos

ãu t.girtuçâo em vigor, e em todas as es.feras jurídicas, o que será objeto de comunicação aos

órgãJs de controle àa Administração Pública Municipal;

xxlil - responsabilizar-se, po, ,., titular, pelas áutorizações para abertura de licitações'

assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações

dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações

recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias

específi cas da Secretaria;

XXIV - assinar, por seu titular e/ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal'

os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria;

XXV - exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades' nos

termos do regulamento.

s
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Art. 15 A Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital possui a seguinte estrutura

de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Planejamento, Gestão e Inovação Digital;
II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 01 (um) Assessor Jurídico;
IV - 01 (um) Assessor de Comunicação e Mídias Digitais;

V - 0l (um) Assessor de Desenvolvimento de Projetos e Captação de Recursos;

VI - 0l (um) Coordenador do Protocolo Central e Atendimento ao Cidadão;

VII - 0l (um) Diretor do Departamento de Recursos Humanos;

VIII - 0l (um) Gerente da Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento;

IX - 0l (um) Gerente da Divisão de Capacitação e Treinamento;

X - 0l (um) Diretor do Departamento de Compras e Almoxarifado;

Xl - 01 (um) Gerente da Divisão de Almoxarifado;
XII - 0l (um) Gerente do Departamento de Compras e Serviços;

XIII - 02 (dois) Agentes de Controle de Qualidade e Estoque;

xlv - 01 (um) Gerente do Departamento de Apoio Logístico e Tecnológico;

xv - 0l (um) Diretor do Departamento de contratos, convênios e Licitação;

XV| - 03 (três) Gerentes de Pesquisa de Preços e Especificação de Materiais;

XVII - 01 (um) Diretor do Arquivo Público Municipal;

XVIII - 0l (um) Gerente da Divisão de Arquivo Permanente;

XIX - 0l (um) Gerente da Divisão de Arquivo Intermediário;

XX - 0l (um) Assessor Técnico de Planejamento Estratégico e Inovação Tecnológica;

XXI - 0l (um) Fiscal de Contrato;

XXII - 01 (um) Presidente da Comissão de Contratação;

XXIII - 03 (três) Agentes de Contratação.

parágrafo único. lncluem-se nas funções do cargo de Presidente da Comissão de Contratação

a de ãtuação isolada nas licitações na modalidade pregão, hipótese em que será denominado

Pregoeiro.

SUBSEÇÃO UNICA
DA ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA

Art. 16 A Escola de Gestão pública - EGP visa qualificar e profissionalizar a gestão pública

do Município de Milagres, a fim de promover uma prestação de serviços de excelência ao

cidadão e um processo"contínuo de modernizaçáo da administração pública e de valorização

dos seus servidores, por meio do desenvotvimento, capacitação e formação de servidores

públicos.

Art. 17 As atividades da Escola de Gestão Pública compreendem todas as práticas relacionadas

à aprendizagem no âmbito profissional, dentre elas, treinamento, desenvolvimento'

atualização, aperfeiçoamento ou oficinas e poderão ser executadas na modalidade presencial e

ou à distância.

parágrafo único. A Escola de Gestão Pública deve, preferencialmente, utilizar-se de recursos

e técnicas, bem como disponibilizar conteúdos dê ensino, compatíveis com a categoria

i,;;i;",i;*.1,..|.encontraen9uadrad3oservidorpúblicomunicipal..,
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Art. 18 A Escola de Gestão Pública tem por objetivos:

I - agregar e desenvolver conhecimentos necessários para o exercício das atribuições relativas

aos seus cargos, empregos ou funções;

II - promoú. . fàmãntar atividades de capacitação nas áreas de atuação, visando à

qualihcação dos servidores públicos a partir do conhecimento especializado

Iil - atuar como núcleo de melhoria e crescimento contínuo do padrão de gestão;

IV - diagnosticar e formular soluções para viabilizar aperfeiçoamento dos serviços prestados

a partir dá aprendizagem de conteúdos determinados, compreendendo:

uj u.r.rro.ui e dar suporte técnico-científico à identificação da necessidade de treinamento no

âmbito da administração direta;

b) pesquisar e analisar as demandas das diversas Secretarias e organismos da Administração

óiieta à Indireta para elaboração de planos específicos e setoriais de capacitação.

V - desenvolver ferramentas e prátiôas que aiendam a demanda dos planos de qualificação do

Município;
VI - oiertar atividades voltadas para ética, desenvolvimento social e cultural dos agentes

públicos,
VII - gerar qualidade de vida no trabalho

Art. 19 A Escola de Gestão Pública poderá firmar convênio com instituições de ensino

superior, públicas ou privadas, ou termos de cooperação ou fomento com organizações sociais'

que possuam em seu Éstatuto competênci ana âreade formação' capacitação e desenvolvimento

de recursos humanos.

Art. 20 Poderão participar das atividades promovidas pela Escola de Gestão Pública:

I - servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão;

II - servidores admitidos temporariamente na forma da Lei;

III - servidores cedidos de ouira esfera ou ente governamental para este Município; e

IV - estagiários.

Art.2l Compete à Escola de Gestão Pública:

I- planejar, organizar, executar e avaliar as atividades de programas para a formação,

capacitação, treinamento e aprimoramento profissional dos servidores públicos municipais;

II - analisar a viabilidade e selecionar projetos de programas de treinamento e capacitação

profissional, bem como autorizar sua implantação;

III - delibe.u. ,ob.. u ug.ndu e a realização de treinamentg, cursos' palestras' seminários e

atividades correlatas aos ãbjetivos da Escola de Gestão Pública;

IV - validar o material didático do curso, que será desenvolvido pelo instrutor intemo que irá

ministrá-lo e organizar o método de ensino;

V - acompanhãr e avaliar a qualidade dos resultados obtidos;

vl - incentivar a produção científica por meio do desenvolvimento de artigos' projetos e

publicações;
VII - contratação de cursos in loco, com a respectiva prestação de contas das despesas

assumidas;

J
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VIII - promover e organizar conferências, simpósios, seminários, palestras sobre questões

relacionadas com as matérias desenvolvidas pela Escola;

IX - promover parcerias institucionais com outras Escolas de Contas e Gestão, bem com

univeisidades e institutos de conhecimento para fins da troca de experiência e gestão, e

X - certificar concluintes de curso de capacitação ou treinamento, preferencialmente em meio

digital e informar ao órgão responsável pelo registro das informações funcionais dos servidores

minicipais, para registro da respectiva carga horária na ficha funcional do servidor'

Art.22 Serão fomecidos certificados aos participantes com aproveitamento e que tiverem

100% (cem por cento) de frequência na atividade, admitido o percentual de, no mínimo, 75oÁ

(setenta e cinco por cento).

Art.23 O plano Político Pedagógico da Escola de Gestão Pública, bem como o seu Regimento

Interno serão regulamentadoi por Decreto do Poder Executivo e fixarão atribuições,

competênciur, .rt*tr.a complementar e demais condições para o pleno funcionamento da

Escola de Gestão Pública.

Art.24 A Escola de Gestão Pública possui a seguinte estrutura de cargos:

I - Diretor da Escola de Gestão Pública;

II - Vice-Diretor da Escola de Gestão Pública;

III - Coordenador da Educação Permanente para Professores;

IV - Coordenador Formação Continuada em Saúde;

V - Coordenador da Educação Permanente das Secretarias Municipais

sEÇÃo v
DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Art. 25 Compete à Secretaria de Finanças:

I- atuar no planejamento financeiro, orçamentário, organizaçáo, articulação, direção,

coordenação, execução, controle e avaliação das políticas públicas relativas às áreas

econômica, financeira, contábil e tributária do Município;

II - efetuar o pagamento, recebimento, guarda e movimentação de numerário e outros valores

pertencentes ao Município; .. _ - t^ aí..-. , .

iII - p.o."der ao controle e escrituração contábil dos fatos administrativos do Município;

IV - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribuições ou

subvenções do MunicíPio;
V - exercer a prestaçã'o de contas do Município perante os órgãos de controle externo;

VI - atuar na elaboração das leis orçamentárlas, bem como acompanhar, controlar e avaliar a

sua execução;
VII - lançar, fiscalizar e arrecadar os tributos e demais receitas não-tributárias de competência

municipal;
vlII - gerenciar os cadastros fiscais, as informações econômico-fiscais e demais dados de

contribriintes, autorizando e homologando sua implantação e atualizaçáo;

IX - decidir:
a) no âmbito de processos administrativo-tributários; e

J
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b) na apreciação de consultas em matéria tributária ou de pedidos de regimes especiais, isenção,

anistia, moratória, remissão de parcelamento e outros benefícios fiscais definidos em lei;

X - dar assessoria e consultoria técnica em matéria tributária aos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal, bem como a orientar o atendimento ao contribuinte nessa

área, visando ao exato cumprimento da legislação em vigor;
XI - promover a cobrança administrativa dos créditos tributários e não-tributários municipais;

XII - propor atividades que impulsionem a educação fiscal, servindo de instrumento de

ligação entre o cidadão contribuinte e aFazenda Municipal;
XIII - celebrar convênios com órgãos federais, estaduais e municipais objetivando o
aprimoramento da fiscalização tributária, a racionalização de atividades e a integração dos

dados econômico-fi scal ;

XIV - gerir a legislação tributária do Município estudando e sugerindo alterações na mesma

com vistas a sua atualização e modernização;

XV - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XVI - ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria, responsabilizando-se pela gestão,

administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos

da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos

órgãos de controle da Administração Pública Municipal;
Xútt - responsabilizar-se, por seu titular, pelas autorizações para abertura de licitações,

assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações

dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações

recaírem sobre bens e/óu serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias

específicas da Secretaria;

XVltt - assinar, por seu titular e/ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal,

os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria;

XIX - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art.26 A Secretaria de Finanças possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Finanças;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 01 (um) Tesoureiro;
IV - 01 (um) Assessor Jurídico;
V - 0l (um) Diretor do Departamento de Contabilidade;

VI - 01 (um) Diretor do Departamento de Tributação;

VII - 0l (um) Diretor de Arrecadação, Fiscalizaçáo e Cadastro Imobiliário;

vlll - 02 (dois) Assessores de Execução orçamentária e Financeira;

IX - 01 (um) Assessor Técnico;

X - 0l (um) Fiscal de Contrato.

sEÇÃo vI
DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

Art. 21 Compete à Secretaria da Proteção Social:

I - formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência e Proteção Social no

âmbito do Município, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a

legislação vigente; J
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II - formular, executar e avaliar planos, projetos e ações que visem o enfrentamento dos

problemas de pobreza, exclusão e risco social da população do Município, em consonância

com a Política Municipal de Assistência e Proteção Social e da legislação vigente;

III - estruturar, implantar e gerenciar o sistema de proteção social básica dirigido à população

que vive em situação de vuinerabilidade social decorrente da pobreza e da fragilização dos

vínculos afetivos e comunitários, em consonância com a Política Municipal de Assistência

Social, o Sistema Unico de Assistência Social - SUAS e a Política Nacional de Assistência

Social - PNAS;
IV - estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de Proteção Social Especial dirigido ao

atendimento de famílias e indivíduos cujos direitos tenham sido violados e/ou ameaçados, em

consonância com a política Municipal dL Assistência Social e o Sistema Unico de Assistência

Social - SUAS;
V - administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura física e unidades que

compõem a Sistema Municipal de Assistência Social;

VI - promover e manter a íntegração entre políticas públicas, iniciativa privada e sociedade,

com vistas ao fomento do amparo e proteção a pessoas e famílias em situação de risco e

vulnerabi lidade social;
VII - criar. alimentar e manter atualizado um Sistema Municipal de Informação e Vigilância

Socioassistencial, sobre a situação da Assistência Social no Município, que contemple as

principais informações e indicadores de serviços (proteção básica especial), beneficios e

transferência de renda;

VIII - acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher

subsídios puiu udefinição de políticas, diretrizes á estratégias para o desenvolvimento social

do Município;
IX - desenvolver, implantar e atualizar os sistemas de informação sobre a situação

socioeconômica das famílias do Município, a fim de oferecer assistência aos que se enquadrem

nos critérios definidos em noÍrnas superiores;

X - criar, alimentar e manter atualizâdo o Cadastro Único para Programas Sociais' como uma

ferramenta que permita identificar todas as famílias em situação de pobreza e risco social que

devem ser incluídas nos programas de assistência social do Município e acompanhar o impacto

destes programas na melhoiia de qualidade na situação social das famílias beneficiadas, em

consonância com a política Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência

Social - SUAS;
XI - formular, executar e avaliar programas e ações de fortalecimento da organização

comunitária, com a finalidade d" p.ornoíer a participação da sociedade no enfrentamento de

seus problemas e necessidades;

XII - promover e coordenar mutirões comunitários, programas de ajuda mútua e demais

eventos comunitários, em articulação com outros órgãos municipais;

xlll - em coordenação com as demais secretarias,-organizar e executar as ações necessárias

para atende, u, n...rridades das famílias e pessoas ãf.tudut por situações de calamidades

públicas,desastresesinistros; . , _,-r^-^:^*^.^r
XIV - articular-se com as demais secretarias de gestão missional, no planejamento, execução

e avaliação de programas e ações que necessiiem de coordenação interinstitucional' para

assegurar a eficâciae a economia dos recursos públicos;

XV - em coordenação com as demais secretarias, monitorar e avaliar o cumprimento das

diretrizes, metas 
" 

oqoiro, institucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao chefe do

Governo Municipal ás propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos

compromissos assumidgs com a popuf açao no Plano de Governo; , \,i r,: ,,, , i:: r i., J
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XVI- ÍealizaÍ ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento

dos programas de assistência social no Município;
XVfl - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo

Município, na sua área de competência;

XVIII - ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria, responsabilizando-se pela gestão,

administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos

da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos

órgãos de controle da Administração Pública Municipal;
X1a - responsabilizar-se, por seu titular, pelas autorizações para abertura de licitações,

assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações

dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações

recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias

específicas da Secretaria;

XX - assinar, por seu titular e/ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal, os

contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com

exceção dos bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de

manútenção e custeio gàral e administrativo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia;

XXI - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 28 A Secretaria da Proteção Social possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 02 (dois) Diretores de Projetos Sociais;

IV - 02 (dois) Assessores Jurídico;

V - 0l (um) Assessor de Comunicação e Mídias Digitais;

VI - 0l (um) Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro;

VII - 0l (um) Diretor do Serviço de Administração e Gestão do SUAS;

VIII - 0l (um) Diretor do Serviço de Proteção Social Básica;

IX - 0l (um) Diretor do Serviço de Proteção SocialEspecial;

x - 0l (um) coordenador de Assistência comunitéria e Habitação;

XI - 0l (um) Coordenador de Benefícios E'ventuais;

xll - 0l (um) coordenador de Ações de Assistência à Família;

XIII - 0l (um) Coordenador do Programa Criança Feliz1'

XIV - O: itrês) Diretores do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS;

XV - 01 (um) Diretor do CRAS Itinerante;

XVI- 0l (um) Diretor do Centro de Referência Especializado da Assistência Social -
CREAS;
XVII - 01 (um) Coordenador do Departamento da Vigilância Socioassistencial;

XVIII - 0l (um) Coordenador do Departamento de Segurança Alimentar;

X1y - 0l (um) Diretor do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família;

XX - 01 (um) Gerente do Departamento de Compras e Almoxarifado;

xxl - 0l (um) Gerente do Departamento de Arquivo e Patrimônio;

XXII - 0l (um) Gerente do Departamento de Ações de Promoção e Inclusão do Idoso e da

Pessoa com Deficiência;
XXIII - 08 (oito) Assessores de Políticas Sociais;

XXIV - 0l (um) Secretário Executivo dos Conselhos;

XXV - 01 (um) Gerente do Departameq{o de Recursos H.umanol: 
".,, iii: ,-,, | . j
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XXVI - 0l (um) Fiscal de Contrato

sEÇÃo vr
SECRETARIA DA DIVERSIDADE, INCLUSÃO, JUSTIÇA, CIDADAIIIA'

MULHERES E DIREITOS HUMANOS

Art.29 Compete à Secretaria da Diversidade, Inclusão, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos

Humanos:
I- promover o desenvolvimento de ações de inclusão social e produtiva de pessoas e grupos

em situação de vulnerabilidade;
II- promover o pleno exercício da cidadania e a defesa dos direitos inalienáveis da pessoa

humana, através da ação integrada entre o Governo Municipal e a sociedade, competindo-lhe

zelar pelo livre exercício dos poderes constituídos;

III- fortalecer a cidadania por meio de ações que assegurem a participação democrática e o

exercício pleno de direitos civis, políticos, sociais e econômicos;

IV- ampliar o acesso à justiça, promovendo assistência jurídica gratuita e serviços de mediação

e conciliação de conflitos;
V- desenvolver estudos e propor medidas referentes aos direitos civis, políticos, sociais e

econômicos, as liberdades púbíicas e à promoção da igualdade de direitos e oportunidades;

VI- atuar em parceria com as instituições que defendem os direitos humanos;

VII- planejar, coordenar e implementar políticas públicas que promovam a valorização da

aiveriiaaOã cultural, racial, étnica, religiosa, sexual, etária e de pessoas com deficiência;

VIII- fomentar campanhas e ações de combate a todas as formas de preconceito e

discriminação;
IX- coordenar as políticas transversais relacionadas às mulheres, às pessoas idosas, às pessoas

com deficiência, à promoção da cidadania de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais,

à promoção da igualdade racial, e à proteção e promoção dos direitos humanos e a outras

políticas qu. u.nÉun] a ser definidas pelo Chefe do Poder Executivo;

X- implementar mecanismos de acolhimento e proteção a vítimas de violência e violação de

direitos;
XI- formular e implementar políticas públicas de proteção das mulheres, com foco no

enfrentamento à vioiência de gén.ro, autonomia econômica e igualdade de direitos;

XII- estimular a produção dJ conhecimento e pesquisas sobre direitos humanos e políticas

públicas inclusivas;
xlII- implementar programas específicos para reduzir desigualdades sociais e garantir

condições de vida dignai para populações em situação de vulnerabilidade;

xlv- combater a pobreza extrema e promover o acesso a serviços essenciais, como saúde,

educação, moradia e segurança alimentar;

XV- estimular a criaçío e o funcionamento de conselhos temáticos voltados às pautas de

direitos humanos, diversidade e inclusão;

xvl- garantir espaços de diálogo e consulta pública para formulação e monitoramento de

políticas;
XVII- em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital e

Secretaria de Finanças,realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e

financeira necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas

superiores de delegações de competências;

_t
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XVIII- exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 30 A Secretaria da Diversidade, Inclusão, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos

Humanos possui a seguinte estrutura de cargos:

I-01 (um) Secretário da Diversidade, Inclusão, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos

Humanos;
II- 0l (um) Secretário Executivo;
III- 01 (um) Assessor Jurídico;
IV- 0l (um) Coordenador de Políticas paraaDiversidade e Inclusão Social;

V- 0l (um) Coordenador de Políticas para as Mulheres;

VI- 0l (um) Coordenador de Promoção da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos;

vll- 0l (um) Diretor do Núcleo de Assistência Judiciária ao cidadão;

VIII- 0l (um) Assessor Jurídico do Núcleo de Assistência Judiciária ao Cidadão;

IX- 0l (um) Diretor do centro comunitário de Geração de oportunidades;

X- 01 (um) Coordenador da Casa da Mulher Milagrense;

Xl- 0l 
'(um) 

Mobilizador do Núcleo de Cidadania de Adolescentes - NUCA.

sEÇÃo VIII
DASECRETARJADEDESENVoLVIMENTOECoNoMICoE

EMPREENDEDORISMO

Art. 31 Compete à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo:

I - o planejamento, proposição, articulação, coordenação, integração, execução 
-e 

avaliação

das políticas municipais'voltadas ao crescimento econômico, às áreas de desenvolvimento da

indústria, do comércio, da prestação de serviços, da ciência e tecnologia do Município;

II - a promoção, fomento, incentivo, assisténcia e apoio à indústria, comércio' prestação de

serviços, ciência e tecnologia;

III - os estudos, pesquisal, coordenação e implementação de planos, programas e projetos

estratégicos voltaáos ao desenvolvimento do Município e, de forma integrada, da região;

IV - a execução das políticas de incentivo e as providências visando à atração, localizaçáo,

manutenção e desenrtlrimento de iniciativas industriais, comerciais, turísticas, cientificas'

tecnológicas e de prestação de serviços, que gerem investimentos no Município;

V - a orientação . u.oord.nação das atividaáes voltadas ao desenvolvimento da infraestrutura

de apoio a empreendimentos econômicos;

VI - a integração, upoio . execução de atividades que fomentem o crescimento econômico e

a geração de emPrego e renda;

VII - a coordenaçáo dos incentivos e apoio às micro, pequenas e médias empresas de

Milagres; ,. - _.-:__^)^^
vlll - a promoção de intercâmbio e convênios com entidades públicas e privadas, nacionais e

internacionais, em assuntos relativos ao desenvolvimento econômico' industrial, comercial e

turístico do MunicíPio;
IX - a permanente atualização com a política econômica intema e externa do Município;

X - a permanente interação com os municípios da região visando a concepção, promoção e

implementação de políiicas de desenvolvimento econômico regional, em especial as

relacionadas à cadeia Produtiva;
Ii f ; or*1r*,g à,u iTll.r"ntlçao da 

lndustria 
do conh.ecimento em. Milagtesl 

, .Í
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Xll - a promoção do sistema de ciência, tecnologia e inovação do Município;
XIil - ser agente do desenvolvimento, através de projetos estratégicos e incentivos ao

empreendedorismo;
XIü - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital e

Secretaria de Finanças , realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e

financeira necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas

superiores de delegações de competências;

XV - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 32 A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo possui a seguinte

estrutura de cargos:

I - 01 (um) Secretário de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 01 (um) Coordenador de Trabalho, Tecnologia, Emprego e Renda;

lV - 0l (um) Coordenador de Inovação e Empreendedorismo no Govemo Digital;

V - 0l (um) Gerente do Núcleo de Projetos Criativos;

VI - 0l (um) Gerente do Núcleo de Capacitação Profissional'

SEÇÃO VIII
DA SECRI,TARIA DE EDUCAÇAO BASICA

Art. 33 Compete à Secretaria de Educação Básica:

I - atuar no planejamento, organizaçáo,articulação, direção, coordenação, execução, controle

e avaliação das poiíticas públiãas relativas à educação no âmbito de competência do Município;

ll - atuar na organizução, ,nunrtenção e desenvolvimento das instituições do Sistema

Municipal de Ensino, iniegrando-se às políticas e planos educacionais da União e do Estado;

III - supervisionar os estabelecimentos integrantes do Sistema Municipal de Ensino;

IV - promover a oferta da educação infantil e do ensino fundamental, e desenvolver ações

voltad'as à implantação gradativa do ensino em tempo integral;

V - estruturar, impiantí e gerenciar programas e ações que visem à integração socioeducativa

da população, incentivando ã articulaçao ãscola-comunidade, em consonância com as diretrizes

gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

írl - prorover a implementação de-políticas dé erradicação do analfabetismo' oportunizando

ensinó fundamental para jovens e adultos insuficientemente escolarizados;

VII - gerir o, ,..urro, dã Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valoriãação dos Profissionais da Educação (FUNDEB), nos termos da Lei Federal e das

diretrizes gerais do Govemo Municipal;

VIII - promover, executar e avaliar, em articulação com os órgãos aÍins, programas e ações

de qualiÍicação e valorização dos servidores e profissionais do ensino público municipal;

IX - promover programai suplementares, de material didático escolar e de transporte;

X - promor., u p.ãdução e difusão de pesquisas cientifica e tecnológica de interesse para o

desenvolvimento do ensino municipal, em articulação com órgãos de pesquisa' instituições

públicas e privadas e organizações não governamentais;

xt - pro-over levantamentos e censo escolar, estudos e pesquisas visando ao aprimoramento

da qualidade e à exPansão do ensino;
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XII - estruturar, alimentar e manter atualizado o sistema de informação sobre o Sistema

Municipal de Educação, em afticulação com órgãos estaduais, federais e municipais afins;

XIII - propor, analisar e executar programas e projetos naârea educacional;

XIV - promover a inclusão dos alunos portadores de necessidades especiais;

XV - rêalizar a manutenção regular e adequada da guarda dos registros da documentação

escolar geral e individual dos alunos e professores;

Xy1 - promover a peffnanente integração com os municípios da região visando à promoção

de políticas de desenvolvimento regional na ârea da educação;

XVII - promover a conservação e manutenção da Secretaria e das unidades escolares;

XVIII - executar e coordenar os serviços de merenda escolar;

XIX - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução,

controle e avaliação das políticas públicas de cultura;

XX - ordenar, por ,., iitrlu., as despesas da Secretaria, responsabilizando-se pela gestão,

administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos

da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos

órgãos de controle da Administração Pública Municipal;

XXI - responsabilizar-se, por seu titular, pelas autorizações para abertura de licitações,

assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações

dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações

recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias

específicas da Secretaria;

xxll - assinar, por seu titular e/ou em conjunto com o chefe do Poder Executivo Municipal,

os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria;

XXIII - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento'

Art. 34 A Secretaria de Educação Básica possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Educação Básica;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 03 (três) Assessores Jurídicos;

IV - 05 (cinco) Assessores de Comunicação Social e Mídias Digitais;

V - 03 (três) Assessores Especiais do Pacto Municipal pela Primeira Infância;

VI - 0l (um) Chefe de Gabinete da Secretaria;

vll - 01 (um) Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro;

vlll - 0l (um) Diretor do Departamento de Recursos Humanos;

IX - 0l (um) bir.tor do Departamento de Compras e Almoxarifado;

X-01(um)DiretordoDepartamentodeArquivoePatrimônio;
XI - 01 (um) Coordenador de Gestão Pedagógica;

XII - 01 (um) Diretor de Educação Inclusiva;

XIII - 0l (um) coordenador de Programas e Projetos Educacionais;

XIV-01(um)CoordenadordelnovaçãodoGovernoDigital;
XV-01(um)CoordenadordoProgramadelncentivoàLeitura;
xvl - 01 (um) coordenador do Núcleo de Estatística e Informação;

xvll - 01 (um) coordenador do Programa de Alimentação Escolar;

XVIII - 30 (trinta) Diretores Pedagógicos;

XIX - 04 (quatro) Assessores nspãcúis de Planejamento, Controle e Avaliação;
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XX - 04 (quatro) Gerentes de Controle e Avaliação;
XXI - 0l (um) Gerente das Bibliotecas Escolares;

XXII - 04 (quatro) Assessores de Supervisão Educacional;

XXIII - 01 (um) Assessoria Técnico Educacional;

xxlv - 0l (um) Assessoria Pedagógica de comunicação e Novas Mídias;

XXV - 0l (um) Diretor do Departamento de Transporte Escolar;

XXVI - 01 (um) Coordenador de Logística e Transporte;

XXVII - 0l (um) Coordenador de Desenvolvimento de Políticas Intersetoriais;

XXVIII - 0l (um) Coordenador de Inovação e Transformação Digital na Educação;

XXIX - 0l (um) Diretor da Escola de Música;
XXX - 0l (um) Diretor do Centro de Idiomas;

XXXI - 01 (um) Diretor do Centro de Atendimento Multiprofissional de Milagres;

XXXII - 0l (um) Fiscal de Contrato.

Art.35 As escolas públicas municipais contarão obrigatoriamente com um núcleo gestor que

será integrado por Diretor Escolar e Coordenador Pedagógico pelos seguintes critérios:

I - A escola que possuir até 200 (duzentos) alunos poderá ter nomeado um Diretor Escolar

Nível I e um Coordenador Pedagógico;

II - A escola que possuir entre 201(duzentos e um) alunos a 400 (quatrocentos) alunos poderá

ter nomeado um Diretor Escolar Nível II e um Coordenador Escolar;

III - A escola que possuir acima de 401 (quatrocentos e um) alunos poderá ter nomeado um

Diretor Escolar Nível III e dois Coordenadores Escolares;

IV - As escolas que ofertarem o Ensino em Tempo Integral poderá ter nomeado um diretor

nível III e dois Coordenadores Pedagógicos;

V - Nas escolas que tem extensão de matrículas em outros prédios o diretor será nomeado de

acordo como número de alunos matriculados, descritos nas alíneas a, b ou c e poderão ter um

coordenador na sede e outro na extensão.

sEÇÃo Ix
DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS

Art. 36 Compete à Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos:

I - formular, executar e avaliar as políticas municipais de cultura e turismo, em consonância

com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

II - formular, coordenar, executar e avaliar os planos, programas e projetos atinentes ao

desenvolvimento da cultura e turismo no âmbito do Município;

III - promover o acesso a bens culturais materiais e imateriais à população do Município, de

forma equânime e participativa, visando o fomalecimento da identidade local e avalorizaçáo

da diversidade cultural;

IV - formular e executar programas e ações que visem o tombamento, registro e preservação

dos bens materiais e imateriais com valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e afetivo

para apopulação de Milagres, em consonância com as diretrizes gerais do Govemo Municipal

e da legislação vigente;
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V - formular e executar programas e ações que visem à promoção da produção cultural nas

suas diversas manifestações como música, teatro, dança, pintura, gravura, fotografia,

audiovisual, cinema, literatura, artesanato, entre outras, visando o fortalecimento da identidade

local e avalorizaçáo da diversidade cultural do Município;

VI - promover. coordenar e executar programas e ações, relativos ao desenvolvimento da

economia cultural do Município, visado a integração social e produtiva das comunidades,

famílias e pessoas com vocação cultural, artística e artesanal;

VII - promover a articulação com órgãos federais, estaduais e municipais, de modo a

assegurar a coordenação e a execução de programas culturais de qualquer iniciativa;

VIII - promover o intercâmbio cultural, artístico e literário com entidades públicas e

particulares regionais, estaduais, nacionais e intemacionais;

IX - definir, promover e divulgar a Agenda Cultural Oficial do Município de forma articulada

e participativa com as organizações culturais, sociais e comunitárias do Município, em

consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

X - administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura física e unidades

que compõem a rede pública municipal de cultura;

XI - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades artísticas e culturais como

instrumentos de inclusão social no Município;

XII - planejar, coordenar, executar e avaliar os serviços e atividades de proteção do

patrimônio artístico, arqueológico, histórico e cultural do Município;

XIII - executar os serviços de biblioteca municipal, de circulação, guarda e controle do acervo

documentário, promovendo sua divulgação no âmbito da Administração Municipal e junto ao

público em geral;

XIV - formular, executar e avaliar a Política Municipal de Turismo, visando sua

diversificação e integrando suas potencialidades e oportunidades à melhoria da qualidade de

vida de sua população, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da

legislação vigente;

XV - promover a estruturação e organização da cadeia produtivas do turismo, a fim de

focalizar e articular os esforços públicos e privados no desenvolvimento e diversificação do

turismo no Município, em consonância com a estratégia de desenvolvimento econômico de

longo prazo do MunicíPio;

XVI - fomentar programas destinados à formação e qualificação de força de trabalho no setor

turístico, a fim de melhorar a produtividade e competitividade do turismo do Município e

promover a inserção produtiva da população economicamente ativa;

XVII - fomentar e coordenar a identificação, formulação, avaliação e promoção de projetos e

empreendimentos que objetivem o aproveitamento das oportunidades do turismo receptivo e

de negócios de Milagres, visando o respeito das normas ambientais vigentes e a integração

social e produtiva da população economicamente ativa do Município;

XVIII - definir, promover e divulgar o calendário turístico do Município, de forma articulada

e participativa com as organizações empresariais, culturais, e a Secretaria de Esporte e

Qualidade de Vida;
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XIX - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital e

Secretaria de Finanças,realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e

financeira necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas

superiores de delegações de competências;

XX - articular-se com as demais Secretarias de gestão missional no planejamento, execução

e avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interinstitucional para assegurar

sua eficácia e economia dos recursos públicos;

xxl - realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento

dos programas e ações dentro de sua competência;

xxll - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo

Município, na sua âreade competência;

xxlll - ordenar, por seu titular, as despesas da secretaria, responsabilizando-se pela gestão'

administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos

da legislação .* ,igor, e em todas as esferas jurídicas' o que será objeto de comunicação aos

órgãos de controle da Administração Pública Municipal;

xxlv - responsabilizar-se, por seu titular, pelas autorizações para abertura de licitações'

assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações

dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações

recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias

específicas da Secretaria;

XXV - assinar, por seu titular e/ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal'

os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da secretaria;

xxvI-exerceroutrascompetênciascorrelatasfixadasemregulamento.

Art. 37 A Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Cultura, Turismo e Evento;

Il - 0l (um) Secretário Executivo;

III - 01 (um) coordenador do Departamento de Desenvolvimento das Potencialidades

Turísticas do MunicíPio;
IV - 0l (um) coordànador do Departamento de Eventos e Programas culturais;

V-01(um)GerentedoNúcleodePromoçãoArtísticae-DifusãoCultural;
vl - 01 (um) Gerente da Biblioteca Pública Municipal e Preservação da Memória;

VII - 0l'(um) Gerente de Programas Culturais'

sEÇÃo x
DASECRETARIADEJUVENTUDE,ESPORTEEQUALIDADEDEVIDA

Art.3SCompeteàSecretariadeJuventude'EsporteeQualidadedeVida:

I _ formular, executar e avaliar a política municipal fixada para a promoção do esporte, lazet e

a atividade física, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da

legislação vigente;
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II- formular, coordenar, executar e avaliar os planos, programas e projetos atinentes à

promoção do esporte, lazer e da atividade física, como um instrumento de inclusão e

desenvolvimento social no âmbito o Município;

lll - promover o acesso à pratica do esporte, o lazer e a atividade física da população do

Município de forma equânime e participativa, visando à integração e inclusão social;

lV - definir normas e critérios para o funcionamento e utilização dos espaços públicos e dos

cenários esportivos para a prática do esporte competitivo, o lazet e as atividades físicas por

parte da população e entidades afins no Município;

V - promover programas e ações de assistência técnica e apoio às representações desportivas

municipais, às organizações esportivas e de lazer e à órgãos representativos da comunidade;

VI - promover a articulação com órgãos federais, estaduais e municipais, de modo a assegurar

a coordenação e a execução de programas e ações de promoção do esporte, do lazer e da

atividade física;

VII - definir, promover e divulgar o calendário anual esportivo e de lazer do Município, de

forma articulada e participativa com as organizações correlatas, em consonância com as

diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

VIII - promover a inclusão do Município na programação regional, estadual, nacional de

eventos e camPeonatos esPortivos;

IX - administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura física e unidades

que compõem a rede pública municipal de esporte, lazer e de atividade fisica;

X - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital e Secretaria

de Finanças, realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e financeira

necessários para aexecução de suas atividades e atribuições, dentro das normas superiores de

delegações de competências;

XI - articular-se com as demais Secretarias no planejamento, execução e avaliação de

programas e ações que precisem de coordenação interinstitucional para assegurar sua eficácia

e economia dos recursos Públicos;
Xll - acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher

subsídios para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento do

esporte elazer do MunicíPio;

XIII- realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilizaçáo do financiamento

dos programas e ações dentro de sua competência;

XIV - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município,

na sua área de comPetência;

XV - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 39 A Secretaria de Juventude, Esporte e Qualidade de Vida possui a seguinte estrutura de

cargos:

I - 0l (um) Secretário de Juventude, E'sporte e Qualidade de Vida;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 0l'(um) Diretor de Desenvolvimento de Projetos Esportivos;

IV - 0l ium) Diretor do Departamento de Esporte e RelleaCãoi . . {,, - :, ,. ,{f
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V - 0l (um) Diretor do Departamento Administrativo de Espaços Esportivos;

Vl - 12 (doze) Gerentes de Espaços Esportivos;

VII - 0l (um) Coordenador do Programa de lnclusão Esportiva;

vlll - 01 (um) coordenador do Programa Esporte na Terceira Idade;

IX - 0l (um) Coordenador do Programa Esporte para a Mulher;

x - 0l (um) coordenador do Programa Esporte paÍa a Infância e Juventude;

XI - 0l (um) Assessor Técnico do Desporto.

sEÇÃo xI
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PUBLICOS E ESTRADAS

Art. 40 Compete à Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Estradas:

I - formular, executar e avaliar a Política Municipal de Desenvolvimento da Infraestrutura

Urbana, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, com o Plano Diretor

Urbano e com a legislação vigente;

II - expedir, monitorar, fiscalizar e fazer cumprir as noÍrnas referentes ao ordenamento

territorial e urbano do Município de Milagres, podendo, para tanto, aplicar multas estabelecidas

na legislação específi ca;

III - controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em

consonância com a legislação vigente;

IV - fiscalizar a aplicação das noÍrnas concernentes ao Código de Posturas, Código de

Edificações e Plano Diretor do Município;

V - expedir licenças e alvarás paÍa a execução de obras públicas e/ou particulares no

Município;
VI - coordenar e prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos colegiados afins a área de

atuação da Secretaria;

VII - formular e analisar, em articulação com as demais secretarias, arealizaçáo de projetos de

obras públicas de ordenamento e embelezamento urbano, em consonância com as diretrizes

gerais do Governo Municipal, o Plano Diretor urbano e a legislação vigente;

vlll - formular, desenvolver e fiscalizar, direta ou indiretamente, a realizaçáo de projetos e

obras públicas de ordenamento e embelezamento urbano, em consonância com as diretrizes

gerais do Governo Municipal, o Plano Diretor Urbano e a legislação vigente;

IX - controlar e fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, dos projetos de construção e

manutenção de obras da Administração Municipal sob sua responsabilidade técnica;

X - expedir atos de parcelamento do solo urbano;

XI - controlar construções e loteamentos urbanos para que sejam realizados com a observância

das disposições legais vigentes, adotando as medidas administrativas de sua competência para

correção, solicitando, se necessário, a propositura das medidas judiciais cabíveis' visando o

resguardo do interesse Público;

XII - executar e avaliar planos, programas e projetos de melhoria e expansão da rede viária do

Município;
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XIII - executar e avaliar planos, programas e projetos de expansão dos serviços de saneamento

básico e drenagem urbana no Município em consonância com as diretrizes gerais do Governo

Municipal, ao Plano Diretor Urbano e a legislação federal em vigor;

X1V - desenvolver, acompanhar e fiscalizar a implantação de projetos de melhoria e expansão

do parque de iluminação pública do município;

XV-promover estudos visando a racionalizaçáo dos serviços urbanos prestados pelo

Município;
XVI - coordenar a manutenção, guarda, conservação e recuperação do equipamento rodoviário

da municipalidade;

XVII - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital e

Secretaria de Finanças , realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e

financeira necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas

superiores de delegações de competências;

XVIII - articular-se com as demais Secretarias no planejamento, execução e avaliação de

programas e ações que precisem de coordenação interinstitucional para assegurar sua eficácia

e economia dos recursos públicos;

XIX - em coordenação com as demais secretarias, monitorar e avaliar o cumprimento das

diretrizes, metas e objetivos institucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Prefeito

Municipal as propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos

compromissos assumidos com a população no Plano de Governo;

XX - acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher

subsídios paraàdefinição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento da gestão

urbana;

XXI- realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento

dos programas e ações dentro de sua competência e atribuições definidas nesta lei municipal;

XXII - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo

Município, na sua área de competência;

XXIII - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 41 A Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Estradas possui a seguinte estrutura

de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Infraestrutura, Serviços Públicos e Estradas;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 0l (um) Diretor de Desenvolvimento Urbano;

IV - 01 (um) Coordenador de Urbanismo e Serviço Público;

V - 0l (um) Diretor de Fiscalização;
vl - 01 (um) Diretor de Engenharia Elétrica e Iluminação Pública;

VII - 01 (um) Diretor de Manutenção Elétrica Predial;

VIII - 0l (um) Diretor de Manutenção Civil e Hidráulica;

IX - 0l (um) Gerente do Terminal Rodoviário Municipal;

X - OZ (dois) Diretores Técnicos do Núcleo de Gestão de Obras Públicas e Serviços de

Engenharia;
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XI - 02 (dois) Assessores Técnicos do Núcleo de Gestão de Obras Públicas e Serviços de

Engenharia;
XII - 0l (um) Coordenador do Departamento de Arquitetura e Urbanismo;

XIII - 0l (um) Gerente da Divisão de Obras Públicas;

XIV - 0l (um) Gerente da Divisão de Manutenção de Obras e Estradas;

XV - 01 (um) Gerente da Divisão de Obras de Drenagem e Saneamento Básico;

XVI - 0l (um) Gerente da Divisão de Fiscalização e Controle;

XVII - 0l (um) Fiscal de Contrato.

sEÇÁo xu
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO

Art.42 Compete à Secretaria de Desenvolvimento Agrário:

I - Levantar e interpretar o desempenho da agropecuária no Município, nas áreas de produção,

comercialização, abastecimento e afi ns;

II - Formular diretrizes e estratégias para o desenvolvimento agrícola do Município;

III - Selecionar as prioridades municipais nas áreas de agropecuária, abastecimento e

agroindústria;

IV - Analisar projetos e programas de órgãos que atuam no setor agrícola municipal;

V - Estabelecer critérios, em ordem de prioridade, para alocação de recursos municipais no

fomento à agropecuária;

VI - Assessorar o prefeito e os órgãos públicos representados no Município no que diz respeito

à agropecuária;

VII - Mobilizar recursos locais, públicos e privados, para apoio às atividades agropecuárias;

VIII - promover relacionamento interinstitucional nas áreas de agropecuária, educação e

saúde, para benefício ao meio rural;

IX - Acompanhar a execução de projetos agropecuários no Município, participando de sua

avaliação;

X - Compatibilizar a execução de projetos agropecuários, conforme norrnas e posturas

municipais;

XI - Sistem atizar acoleta e a divulgação de informações sobre a agropecuária municipal;

XII - Coordenar o sistema Municipal de Inspeção - sIM - responsável por realizar a inspeção

higiênico-sanitária dos produtos de origem animal e vegetal;

XIil - Criar e manter patrulhas motomecanizadas com a finalidade precípua de prestação de

serviços rurais destinados à abertura e conservação de estradas, preparo e conservação do solo

e, em especial, atender ao pequeno produtor;

XIV - Fornecer, na medida do possível, insumos, máquinas, implementos, mudas e sementes;

XV - tnstalar unidades experimentais, campos de demonstração e de cooperação' lavouras e

hortas comunitárias, proteção ambiental e lazer;

XVI - promover e executar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de espécies

nativas para programas de reflorestamento, incentivando também a arborização urbana'

mantendo viveiros de essências florestais e plantas ornamentais;
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XVII - Implantar e manter Banco de Dados que permita à Secretaria dispor de uma estrutura

formal de planejamento, objetivando atender às seguintes áreas: estudos básicos, estatísticas'

análises, zoneamento agrícola, programação, orçamentação, avaliação, informática,

documentação e acompanhamento, associando-se, sempre aos programas agrícolas do Estado

e da União;

XVIII - Oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural, condições de

trabalho e de mercado para os produtos, rentabilidade dos empreendimentos e a melhoria do

padrão de vida da família;

XIX - propiciar ao setor rural do Município o desenvolvimento integrado, buscando agregar

valores, visando diminuir as diferenças econômicas, com programas institucionais, ou em

parceria com órgãos ou instituições federais, estaduais e privadas;

XX - Fomentar as diversas formas de associativismo, buscando o desenvolvimento cooperado

do trabalhador rural, e a agricultura familiar;

XXI - prestar amplo e peÍrnanente apoio ao produtor e criador rural, proporcionando-lhes

condições para o exercício de suas atividades econômicas, além de apoio técnico e científico;

XXII - Realizar ações de captação de recursos que permitam aviabilização do financiamento

dos programas de incentivo ao desenvolvimento agrário no Município de Milagres;

XXIII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo

Município, na sua área de competência;

XXIV - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital e

Secretaria de Finanças,realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e

financeira necessários paÍa a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas

superiores de delegações de competências;

XXV - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 43 A Secretaria de Desenvolvimento Agrário possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Desenvolvimento Agrário;

II - 01 (um) Secretário Executivo;

III - 02 (um) Diretores patao Desenvolvimento Agrícola;

IV - 0l (um) Gerente do Departamento de Apoio à Pecuária;

v - 0l (um) Gerente do Departamento de Apoio à Agricultura Familiar;

VI- 0l (um) Gerente do Départamento de Cadastro e Controle de Perdas;

VII - 0l (um) Coordenadoi do Departamento de Apoio à Produção, Comercializaçáo e

Abastecimento de Alimentos - PAA;
VIII - 0l (um) Coordenador do Departamento de Apoio à Produção, Comercializaçáo e

Abastecimento de Alimentos - PNAE;

IX - 0l (um) Gerente do Matadouro Público Municipal;

X - 01 (um) Coordenador de Inspeção Municipal;

XI - 0l (um) Gerente Administràtiro do Departamento de Inspeção Municipal;

xll - 0l (um) coordenador do Mercado da Agricultura Familiar.

sEÇÃo XIII
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ E DEFESA CIVIL
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Art.44 Compete à Secretaria de Segurança Cidadã e Defesa Civil:

I - formular, executar e avaliar a Política Municipal de Segurança e Defesa Civil, em

consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente, inclusive

na área de inteligência em segurança pública;

II - formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e ações que visem garantir a

defesa e convivência social e a proteção e segurança cidadã no âmbito das competências

constitucionais e legais do Município;

III - formular, coordenar e executar ações para prevenir, proibir, inibir e restringir ações que

atentem contra os serviços e o patrimônio público municipal;

IV - formular, coordenar e executar ações de prevenção da violência urbana, visando à

resolução pacífica de conflitos e a proteção dos direitos humanos no âmbito das atribuições do

Município;
V - coordenar, em parceria com os órgãos estaduais e federais afins, o desenvolvimento e as

ações de Segurança Pública, visando cessar atividades que atentem contra o respeito à

legislação vigente;

VI - planejar, coordenar e executar as atividades de Defesa Civil no âmbito do Município com

o objetivo de prevenir e atender as situações de calamidades públicas, desastres e sinistros que

ponham em risco a vida e o bem-estar da população;

VII - coordenar, em parceria com os órgãos estaduais e federais afins, o intercâmbio de

informação relacionada com a promoção da defesa e convivência social do Município;

VIII - estabelecer, organizar, coordenar e executar as ações necessárias para atender as

necessidades da população afetada por situações de calamidades públicas, desastres e sinistros;

IX - coordenar, em parceria com os órgãos estaduais e federais per-tinentes, as atividades de

Defesa Civil no âmbito do Município;

X - promover, coorden ar e realizar estudos e análises de vulnerabilidade, ameaça e risco no

Município e propor os respectivos planos preventivos e reativos de contingência;

XI - articular-Se com as demais Secretarias no planejamento, execução e avaliação de

programas e ações que precisem de coordenação interinstitucional para assegurar sua eficácia

e economia dos recursos Públicos;

XII - realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos

programas e ações dentro de sua competência;

XIII - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município,

na sua área de comPetência;

XIV - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital e

Secretaria de Finanças,realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e

financeira necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas

superiores de delegações de competências;

XV - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento'

Art. 45 A Secretaria de Segurança Cidadã e Defesa Civil possui a seguinte estrutura de cargos:
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I - 0l (um) Secretário de Segurança Cidadã e Defesa Civil;
II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 0l (um) Assessor Jurídico;

IV - 0l (um) Diretor de Desenvolvimento de Políticas de Segurança Cidadã;

V - 0l (um) Comandante da Guarda Civil Municipal;
VI- 01 (um) Coordenador da Defesa Civil;
VII - 0l (um) Coordenador de Educação, Prevenção às Drogas e Capacitação em Primeiros

Socorros.
sEÇÃo xlv

DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

Art.46 Compete à Secretaria de Transporte e Trânsito:

I - formular, executar e avaliar a Política Municipal de Transporte e Trânsito, em consonância

com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente, inclusive na área de

inteligência em segurança pública;

II - formular, coordenar e executar ações de prevenção de acidentes;

III - planejar e executar o controle e fiscalização do trânsito, em consonância com ao disposto

na Lei Federal no 9.503, de 23 de setembro de 1997, autuando os infratores e aplicando as

medidas administrativas cabíveis relativas a infrações de trânsito;

IV - planejar, coordenar e executar as atividades de organizaçáo, sinalização e fiscalização do

trânsito e transporte, no âmbito das atribuições do Município, em articulação com órgãos

estaduais e federais afins;
y - realizar estudos sobre engenharia de trânsito e o funcionamento do trânsito e do transporte

público municipal, visando seu aprimoramento;

VI - estudar, formalizar e fiscalizar as concessões para o transporte público de massa, serviços

de taxi e outras atividades correlatas;

VII - realizar estudos tarifários dos serviços de transporte público de massa e de táxi, para

fixação de suas respectivas tarifas;

VIII - controlar a utilização das áreas destinadas ao estacionamento de veículos, bem como

carga e descarga;

IX - formular, coordenar e executar programas e campanhas educativas de trânsito'

objetivando a redução dos acidentes;

X - promover a participação ativa da sociedade na formulação e execução de programas para

a melhoria nas condições do transporte e trânsito no âmbito municipal;

XI - articular-se com as demais Secretarias, no planejamento, execução e avaliação de

programas e ações que precisem de coordenação interinstitucional para assegurar sua eficácia

e economia dos recursos Públicos;

XII - realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos

programas e ações dentro de sua competência;

XIII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo

Município, na sua área de competência;
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XN - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Cestão e Inovação Digital e

Secretaria de Finanças, realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e

financeira necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas

superiores de delegações de competências;

XV - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 47 A Secretaria de Transporte e Trânsito possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Transporte e Trânsito;
II - 0l (um) Secretário Executivo de Transporte;

III - 0l (um) Secretário Executivo de Trânsito;
IV - 0l (um) Coordenador-geral de Transporte;

V - 03 (três) Diretores de Transporte;
VI - 0l (um) Diretor-geral do DEMUTRAN;
VII - 01 (um) Diretor da Unidade de Fiscalizaçáo e Educação de Trânsito;

VIII - 0l (um) Diretor de Unidade de Engenharia de Tráfego;
IX - 0l (um) Diretor de Controle e Análise de Dados Estatísticos e de Finanças;

X - 0l (um) Diretor do Depósito de Veículos Apreendidos.

sEÇÃo xv
DA SECRETARIA DE SAUDE

Art. 48 Compete à Secretaria de Saúde:

I - formular, executar e avaliar a Política de Saúde do Município, em consonância com as

diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente;

II - estruturar, implantar e gerenciar o Sistema Municipal de Saúde em todos seus níveis, em

consonância com as diretrizes gerais do Govemo Municipal e do Sistema Único de Saúde -

SUS;

III - coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Municipal de Saúde,

em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente;

IV - planej ar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços públicos de saúde, bem como

gerir e executar os serviços de saúde do Município a cargo da Prefeitura;

V - desenvolver e executar ações de vigilância à saúde, assegurando o cumprimento da

legislação sanitária em vigor;

VI - promover e supervisionar, em articulação com os órgãos afins, programas e ações de

qualificação e valorização dos servidores e profissionais da área de saúde do Município;

VII - promover a produção e difusão de pesquisas cientifica e tecnológica de interesse para o

desenvolvimento do Sistema Municipal de Saúde, em articulação com órgãos de pesquisa,

intuições públicas e privadas e organizações não governamentais;

VIII - articular-se com as instituições de pesquisa científica e tecnológica e de prestação de

serviços técnico-científicos no âmbito da saúde pública, objetivando a promoção e difusão do

conhecimento de interesse para a melhoria das condições de saúde da população;
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IX - administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura física e unidades

que compõem o Sistema Municipal de Saúde;

X - coordenar a execução de programas municipais de saúde, decorrentes de contratos e

convênios com órgãos estaduais e federais que desenvolvam políticas voltadas paÍa a saúde da

população;

XI - propor, no âmbito do Município, contratos, parcerias e convênios com entidades

prestadoras da rede privada de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução;

XII - norm atizar, complementarmente, as ações e os serviços públicos de saúde, no seu âmbito

de atuação;

XIII - verificar o cumprimento das normas do SUS;

X1y - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde no âmbito

municipal;

XV - exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins da área da saúde

pública municipal;

XVI - implementar, alimentar e manter atualizado o Sistema de Informação sobre a saúde

municipal, em articulação com órgãos estaduais e federais que atuem na esfera de sua

competência;

XVII - acompanhar a administração dos atos praticados pelo fundo e serviços por eles

realizados, relativos ao Fundo Municipal de Saúde;

XVIII - fiscalizar o cumprimento das posturas municipais no que se refere às ações de

vigilância sanitária, exercendo o poder de polícia aplicado à higiene pública e ao saneamento;

XIX - desenvolver ações dirigidas ao controle e ao combate dos diversos tipos de zoonoses no

Município e de vetores e roedores, em colaboração com organismos federais e estaduais;

XX - em coordenação com as demais secretarias, organizar e executar as ações necessárias

para atender as necessidades das famílias e pessoas afetadas por situações de calamidades

públicas, desastres e sinistros;

XXI - em coordenação com as demais secretarias, realizar os procedimentos administrativos e

de gestão orçamentária e financeira necessários para a execução de suas atividades e

atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências,

XXII - articular-se com as demais Secretarias, execução e avaliação de programas e ações que

precisem de coordenação interinstitucional para assegurar sua eficácia e a economia dos

recursos públicos;

XXIII - em coordenação com as demais secretarias, monitorar e avaliar o cumprimento das

diretrizes, metas e objetivos institucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Prefeito

Municipal as propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos

compromissos assumidos com a população no Plano de Governo;

XXIV - acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher

subsídios para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento da saúde

do Município;
XXV - realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento

dos programas e ações dentro de sua competência;
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XXVI - acompanhar e controlar a execução de contratos administrativos, contratos de gestão,

parcerias e convênios celebrados pelo Município na sua área de competência;

XXVII - desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Prefeito

Municipal;
XXVIII - ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria, responsabilizando-se pela gestão,

administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos

da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos

órgãos de controle da Administração Pública Municipal;

XXIX - responsabilizar-se, por seu titular, pelas autorizações para abertura de licitações,

assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações

dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações

recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias

específicas da Secretaria;

XXX - assinar, por seu titular e/ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal'

os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria;

XXXI - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Art. 49 A Secretaria de Saúde possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 01 (um) Secretário de Saúde;

II - 01 (um) Secretário Executivo;
III - 02 (dois) Diretores Técnicos da Atenção Primária;

IV - 01 (um) Diretor Técnico da Atenção Secundária;

V - 02 (dois) Assessores de Comunicação e Mídias Digitais;

VI - 02 (dois) Assessores Jurídicos;

vll - 01 (um) Diretor do Departamento de Administração Financeira;

vlll - 0l (um) Diretor do Departamento de Recursos Humanos;

IX - 0l (um) Diretor do Departamento de Compras e Almoxarifado;

x - 0l (um) Diretor do Departamento de Arquivo e Patrimônio;

XI - 0l (um) Diretor do Départamento de Controle, Avaliação e Auditoria;

XII - 0l (um) Diretor do Departamento de Avaliação e Processamento de Dados;

XIII - 0l (um) Ouvidor em Saúde;

XIV - 0l (um) Auditor Médico;
xv - 0l (um) Diretor do Departamento de Atenção Primária à saúde;

XVI - l4 (catorze) Gerentes da Atenção Primária;

XVII - 0l (um) Diretor do Departamento de Atenção Secundária à Saúde;

XVIII - 02 (dois) Gerentes da Atenção Secundária;

XIX - 0l (um) Coordenador da Atenção Especializada;

XX - 0l (um) Coordenador de Saúde Bucal;

XXI - 0l (um) Gerente de Saúde Bucal;

XXII - 0l (um) Coordenador da Central de Assistência Farmacêutica;

xxlll - 0l (um) Gerente da central de Assistência Farmacêutica;

xxlv - 0l (um) Gerente da central de Abastecimento Farmacêutico;

XXV-01(um)GerentedaAssistênciaFarmacêuticaBásica;
xxvl - 0l (um) Gerente da Assistência Farmacêutica secundária e Alto custo;
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XXVIII - 0l (um) Coordenador da Policlínica Municipal;
XXIX - 0l (um) Coordenador do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;
XXX - 01 (um) Coordenador do Núcleo de Saúde Mental;
XXXI - 0l (um) Coordenador da Vigilância Sanitária;
XXXII - 0l (um) Coordenador do Núcleo de Zoonoses e Endemias;
XXXIII - 0l (um) Coordenador da Vigilância Epidemiológica;
XXXIV - 0l (um) Coordenador do Núcleo de Agentes Comunitários de Saúde;

XXXV - 0l (um) Coordenador do Núcleo de Combate e Prevenção ao Câncer;

XXXVI - 0l (um) Coordenador do Departamento de Tratamento Fora de Domicílio;
XXXVII - 0l (um) Coordenador do Programa de Imunização e Doenças Infectocontagiosas;

XXXVIII - 0l (um) Coordenador do Programa Melhor em Casa;

XXXIX - 0l (um) Coordenador da Central de Marcação;

XL - 03 (três) Assessores Técnicos da Central de Marcação;

XLI - l0 (dez) Assessores de Expediente;
XLII - 0l (um) Fiscal de contrato.

SUBSEÇÃO UNICA
DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DOS MILAGRES

Art. 50 O Hospital Municipal Nossa Senhora dos Milagres possui a seguinte estrutura

organizacional:

I - 0l (um) Diretor-geral;
II - 0l (um) Diretor Clínico;
III - 0l (um) Diretor Técnico;
IV - 01 (um) Diretor Administrativo;
V - 0l (um) Assessor Jurídico;
VI - 0l (um) Coordenador de Enfermagem;

VII - 0l (um) Coordenador de Serviço de Farmácia Hospitalar;

VIII - 01 (um) Coordenador do Serviço de Assistência Social;

IX - 0l (um) Coordenador de Controle, Avaliação dos Sistemas de Informações Hospitalares;

X - 0l (um) Coordenador do SAMU;
XI - 05 (cinco) Assessores Técnico Hospitalar.

sEÇÃo xvl
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Art. 5l Compete à Secretaria de Meio Ambiente:

I - diagnosticar e planejar as ações com objetivo de reduzir o impacto ambiental, das

atividaães de exploràção dos recursos naturais;

II - formular, executar e avaliar a Política Municipal de Preservação, Conservação,

Fiscalização, Controle e Uso Sustentável dos Recursos Naturais, em consonância com as

diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

III - formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que visem à

preservação, recuperação e o uso sustentável dos recursos ambientais, no âmbito das

competências do MunicíPio;
IV-'regulamentar, organizal,.loordenar e executar as atividadel rllalivas à,fiscali3Ção do
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cumprimento das normas referentes ao meio ambiente, em consonância com a legislação

vigente:
V - formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que visem à

recomposição de áreas com remanescentes de biomas, no âmbito das competências do

Município;
VI - manter peÍrnanente coordenação e integração com as polícias ambiental e florestal, nas

atividades de fiscalização e controle dos recursos naturais e ambientais do Município, em

consonância com legislação vigente;
VII - subsidiar a concessão de alvarás na área de sua competência, em consonância com

legislação vigente:
VIil - regulamentar, organizar, coordenar e executar as atividades relativas ao licenciamento

de empreendimentos, projetos e obras públicas e privadas, de acordo com as norrnas vigentes;

lX - estudar e propor diretrizes municipais, noÍrnas e padrões relativos à preservação e à

conservação de recursos ambientais e paisagísticos no Município;
X - em coordenação com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital, promover

e realizar estudos e propor medidas para regulamentação do zoneamento, exploração e

ocupação do solo visando assegurar o uso sustentável dos recursos ambientais;

XI - articular-se com órgãos e-staduais, regionais e federais competentes, e quando for o caso,

com outros Municípios, objetivando a solução de problemas comuns relativos à proteção e

fi scal ização ambiental ;

XII - fixar, na forma e nos limites da legislação vigente, a contribuição pela exploração com

finalidades econômicas dos recursos ambientais existentes no Município;

XIII - promover o desenvolvimento e a difusão de pesquisas e tecnologias orientadas à

conservação e uso sustentável dos recursos ambientais do Município;
X1y - formular, coordenar e executar programas e campanhas de educação ambiental,

objetivando a preservação, a conservação e o uso sustentável dos recursos ambientais do

Município;
XV - articular-se com entidades públicas e privadas para a promoção de convênios e

implantação de programas e projetos no âmbito do desenvolvimento sustentável do Município.

XVI - fiscalizar a execução dos contratos de limpeza pública, visando a observância dos

parâmetros de qualidade pactuados entre .*p...à e Piefeitura. Além disso, promover a

àivulgaçao de pràgramas e projetos com propósito de educação ambiental com a comunidade;

XVII - em coordenação com as demais secretarias, realizar os procedimentos administrativos

e de gestão orçamentfuia e financeira necessários para a execução de suas atividades e

atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;

XVIil - em coordenação com as demais secretarias, monitorar e avaliar o cumprimento das

diretrizes, metas e objótivos institucionais sob sua responsabilidade, apresentando ao Prefeito

Municipal as propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos

compromissos assumidos com a população no Plano de Governo;

XIX- realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento

dos programas recuperação e/ou preservação ambiental no Município;

XX - a-companhar à controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município,

na sua área de competência;
XXI - promover o fortalecimento da assistência médico-veterinária no Município à animais

de p"qrero e de grande porte, mediante a construção, a operação e a gestão de estruturas,

equipamentos e pessoal capacitado;

XXII - executar políticas de controle populacional de animais no Município, por meio de

programas de castração disponibilizadós por unidadT móvei1 e, hxas.(fo11itais,.9Jínicas e

-y
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congêneres);
XXIII - criar e coordenar projetos assistenciais aos protetores de animais;

XXIV - desenvolver ações e políticas de monitoramento e prevenção de maus-tratos contra

animais domésticos e silvestres;
XXV - articular com as forças de segurança a prevenção e o combate aos casos de maus-tratos

a animais domésticos e silvestres;
XXVI - estimular, desenvolver e executar políticas de estímulo à substituição de veículos e

equipamentos de tração animal;
XXVII - realizar educação ambiental como instrumento de conscientizaçáo contra os maus-

tratos, conservação e manejo de espécies, prevenção e combate ao tráfico de animais silvestres;

XXVII - produzir e divulgar material educativo, relacionado à proteção e à defesa dos

animais;
XX1a - criar norrnas e procedimentos para o manejo de fauna exótica invasora;

XXX - ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria, responsabilizando-se pela gestão,

administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos

da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos

órgãos de controle da Administração Pública Municipal;
XiXf - responsabilizar-se, por seu titular, pelas autorizações para abertura de licitações,

assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações

dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações

recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias

específi cas da Secretaria;

XXX1f - assinar, por seu titular e/ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal,

os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria,

assim como todos os contratos de obras e serviços de engenharia da Prefeitura Municipal, com

exceção dos bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de

manutenção e custeio geral e administrativo da Prefeitura, acargo da SecretariaMunicipal de

Gestão e Planejamento;
XXXIII - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento'

Art.52 A Secretaria de Meio Ambiente possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Secretário de Meio Ambiente;

II - 0l (um) Secretário Executivo;
III - 0l (um) Assessor Jurídico;

IV - 0l ium) Coordenador do Núcleo E,specializado da Proteção Animal;

V - OZ (dois) Diretores do Núcleo de Desenvolvimento de Projetos;

VI - 0l (umj Coordenador do Departamento de Compras, Almoxarifado e Patrimônio;

VII - 01 (um) Coordenador do Departamento de Recursos Humanos;

VIII - 0l (um) Coordenador do Departamento de Política e Educação Ambiental;

IX - 01 (um) coordenador do Departamento de Licença Ambiental;

X - 0l (um) Coordenador do Departamento de Bem-estar e Proteção Animal;

XI - 0l'(um) Coordenador do Departamento de Gestão de Resíduos Sólidos;

XII - 0l (um) Coordenador do Departamento de Limpeza Pública Urbana;

XIII - 05 (cinco) Assessores de Expediente.

CAPÍTULO V
DOS ORGÃOS UA ADMINISTR4.ÇÃO I.NPIRETA 
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SEÇÃO I
DA PREVIMIL

Art.53 O Art. 1o, da Lei n" 1.24012015 passa a vigorar com a seguinte redação:

..ATt. 1" FiCA CTiAdO O FLINDO DE PREVIDÊNCLA MLINICIPAL DE MILAGRES '
PREVIMIL, fundo municipal sob a forma de autarquia, que irá gerir o Regime Próprio

de Previdência Social - RPPS, integrante da administração indireta do Município de

Milagres e vinculado à Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação Digital, com

autonomia fi nanceira e patrimonial.

§ I 
o Revogado.

§2o Revogado. §R)"

Art.54 Fica acrescido o Art. l"-A à Lei no 1.24012015 com a seguinte redação:

,,Art. 1o-A A Diretoria Executiva da PREVIMIL possui a seguinte estrutura de cargos:

I - 0l (um) Diretor Presidente;

II - 0l (um) Chefe de Gabinete;
III - 01 (um) Assessor de Controle Interno e Ouvidoria;
IV - 01 (um) Assessor de Relações Institucionais;

V - 0l (um) Diretor Vice-presidente;
VI - 0l (um) Diretor Administrativo-financeiro;
VII - 0l (um) Diretor de Benefícios;

VIII - 0l (um) Gerente da Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento;

IX - 01 (um) Gerente da Divisão de Atendimento ao Público;

X - 01 (um) Gerente da Divisão de Sistemas, Inovação e Transformação Digital;

XI - 0l (um) Assistente Administrativo'

parágrafo único. As obrigações e preÍrogativas da Diretoria Executiva estão elencadas

na Seção II, do Capítulo Il desta Lei"

Art. 55 O Art. 12 da Lei n' | .2401201 5 passa a vigorar com a seguinte redação:

,,Art.l2O PREVIMIL será administrado por sua Diretoria Executiva, formada de acordo

com o disposto no art. lo-A desta Lei. §R)"

Art. 56 Ficam revogados os incisos I e II do Art. 14, da Lei n" 1-24012015.

sEÇÃo r
DA AMAEM

Art. 57 O Art. 1o, da Lei n" 1.28912017 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Autarquia Municipal de Agua e Esgoto de Milagres - AMAEM, criada pela Lei

n' 1.28312017, passa atet a seguinte composição estrutural:

I - 01 (um) Diretor Administrativo-Financeiro; , :
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II - 0l (um) Diretor de Projetos;
III- 01 (um) Controlador Interno;

IV - 01 (um) Gerente Técnico;
V - 01 (um) Gerente Administrativo. (NR)"

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 58 Tornar-se-ão extintos, na data de instalação de cada um dos órgãos e unidades

administrativas instituídas pela presente Lei, todos aqueles demais órgãos e unidades

administrativas que não compõem a Estrutura Administrativa retro elencada.

Art. 59 Mediante decretos executivos, o Prefeito Municipal procederá à instalação dos órgãos

e unidades administrativas instituídos por esta Lei, regulamentando, supletivamente, as

respectivas atribuições, competênciur, 
"nóutgos 

e demais atividades afetas a cadaum, por meio

de atos individuais pertinentes, no que couber.

Art. 60 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias

que lhes forem correspondentes, alocadas e remanejadas mediante decretos executivos,

regulamentando a movimentação de dotações e verbas orçamentárias, inclusive seus

cancelamentos, no corrente exercício financeiro, autorizando a:

I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares para remanejar dotações orçamentárias, com a

finalidade de adequação à presente Lei;
lI - Abrir Créditos Adicionais Especiais, indicando recursos do próprio orçamento' com a

finalidade de adequação à presente Lei; 
oÁ,iqc nnm e finarida esente Lei.III - Realizar as demais alierações necessárias, com a finalidade de adequação à pr

Parágrafo único. Para suportar as despesas previstas nesta Lei, fica o Chefe do Poder

Executivo Municipal autorízado a utilizar dotações orçamentárias próprias, previstas na Lei

Orçamentária Anual do exercício de 2025,mediante decreto executivo para abeÚura de crédito

adicional especial e/ou suplementar.

Art. 6l os cargos em comissão serão de livre nomeação e exoneração do chefe do Poder

Executivo, através de PoÚaria específica'

§1" O servidor nomeado para Cargo em Comissão que não fizer parte do Quadro Permanente

da prefeitura Municipal àe Milagies perceberá somente o subsídio do cargo respectivo para

que foi nomeado, de acordo com o Anexo I da presente Lei;

§2' Os demais servidores nomeados em cargo em comissão, que integre o quadro permanente

de servidores do Município perceberão os uãIo.", do cargo de origem somados com até l00o/o

(cem por cento) do valor da comissão'

Art,62 A presente Lei poderá será regulamentada através de decretos executivos' no que

couber.

Art. 63 Os anexos I e II integram a presente Lei' !. i.

.y
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Art. 64 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada toda a legislação municipal

que disponha da matéria de que trata a presente Lei.

PALACIO MLINICIPAL CÍCERO LEITE DANTAS. EM MILAGRES, ESTADO DO

CEARÁ, AOS 29 DE JANEIRODE,2O25

ú
EUGÊNIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal



SIMBOLOGIA VALOR
SEC.I 5 00

SEC-2 R$3 00

SEC-3 Rs2 00

DAJ-1 R$ 8.000 00

DAJ.2 RS s.000 00

DAJ-3 R$ 2.000

DAJ-4 Rs 1.8

DAA-I R$ 6.

DAH-1 R$s
DAH.2 Rs 3.000 00

DAH-3 RS 1.700 00

DAS-I Rs s.000 00

DAS-2 Rs 2.s00 00

DAS-3 R$ 2.200

DAS-4 R$ 2.

DAS-5 Rsl 00

DAS.6 R$ r.600

DAS-7 Rs 1.5s0 00

Rs I.sl8 00

DAM-I R$ 5.200 00

DAM.2 R$3

DAP- I RS 4.875 00

DAP.2 R$ 4.800,00

DAP-3 R$ 4.680,00

DAP-4 RS 4.550,00

ANEXO I

SECRETARIA DE GOVERI\O E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

SIMBOLOGIACARGO
SEC.2Secretário de Governo e Articul Política
DAS-1Chefe de Gabinete
DAH.2Executi de J Iuríd cosSAssuntovooSecretári
DAH-2Assessor de e Comuni Social
DAS-3Assessor de Red e Atos Oficiais
DAS-3Assessor de Mídias
DAS-3

Assessor de Publ ões Institucionais
DAS.3Assessor de Rel s e Andamento Le slativos Institucionai
DAS.4SIernamentaoeI ntosE,ve GenC om In aIProtoco odeSSEA SSOT
DAS.4de SIntaameGovernEventosSA SSE sor
DAS.Ide Articul Política e InstitucionalAssessor
DAS-IcialAssessor nu tárioIIlv CommentoDde enCS vo

J{

Fica instituída a simbologia com reflexos diretos na remuneração dos seguintes cargos:

DAS.8
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Assessor ial de Inov do Governo Di tal DAS-I

Assessor ial de Pro etos cos DAS-I

Assessor de Defesa Civil DAS-I

Assessor de Políticas a Primeira Infância e Juventudes DAS-1

Diretor do Núcleo de Planejamento e Monitoramento de Ações e

Pro Prioritários

DAH-3

Coordenador da Casa das Juventudes DAS-3

Articulador Munici I dos Direitos da e do Adolescente DAS-2

Diretor de e de Dados DAH-2

SIMBOLOGIACARGOS
DAJ-ISecretário Assuntos Jurídicos
DAJ-2Secretário ial Lici
DAJ.3Chefe de Gabinete da Secretaria ial Assuntos Jurídicos
DAJ-4Diretor da Gerência de Planejamento, Gestão de Processos Judiciais

e Tecno
DAJ-4Diretor da Gerência de Corre eln uéritos Administrativos

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA GERAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E INOVAÇÃO »rCrra;'

_tr

SIMBOLOGIACARGOS
SEC-2

S retário de Contro tadoria o doriae Iuvec
SEC-3Secretário Executivo
DAS-3Assessor Jurídico
DAS-5Ouvidor Mun
DAS-5Controlador Munici
DADiretor do de ao Cidadão
DAS-8Controlador de Lic es e Contratos Administrativos
DAS.8Controlador de C Almoxarifado e Patrimônio
DAS-8Ouvidor

SIMBOLOGIACARGOS
SE,C.ISecretário de Gestão e italam
SEC-3Secretário Executivo
DAS-3Assessor Jurídico
DAH-2

Assessor de Comun e Mídias itais
DAS-3Assessor de Desenvolvimento de etos e C de Recursos
DAS-5

Coordenador do tend C idadãomento aoIIntra AeloProtoco Ce
DAS-2Diretor do de Recursos Humanos
DAS-2

Gerente da D vlsao de Gestão de Pes F lha dee oSOASI
DAS-6da Divisão de C e TreinamentoGerente
DAS-2Diretor do e Almoxarifadode Co
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DAS-6Gerente da Divisão de Almoxarifado
DA5-6Gerente do de e

A de Controle de lidade e
DAS-6Gerente do de Lo co e Tec
DAS.2Diretor do D de Convênios e Lic
DAS-6Gerente de uisa de P cifi de Materiaise

DAS-3Diretor do uivo Público Muni
DAS-6Gerente da Divisão de Permanente
DAS-6Gerente da Divisão de ivo Intermediário
DAS-2Assessor Técnico de Estraté Tecnolóe

DAS-2Fiscal de Contrato
DAS-2Presidente da Comissão de
DAS-3deC

ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

$

SIMBOLOGIACARGOS
SEC-2Diretor da Escola de Gestão Pública
SEC-3lce- da bPú lcalaI GestãodeDiretor scoEV
DAS-3Coordenador da Permanente Professores
DAS-3Coordenador Form Continuada em Saúde
DAS-3Coordenador da Educ Permanente das Secretarias Muni

SIMBOLOGIACARGOS
SEC-1Secretário de
SEC-3Secretário Executivo
DAS-1Tesoureiro
DAS-3

Assessor Jurídico
DAS-1Diretor do de Contabilidade
DAS-2Diretor do de Tri
DAS.2Diretor de Arre Fiscali e Cadastro Imobiliário

Assessor de e Financeira
DAS.6

Assessor Técnico
DAS-3Fiscal de Contrato

SIMBOLOGIACARGOS
SEC-I

Secretário da Proteção S Cidadania, Mulheres e

Direitos Humanos

ocial, Justiça,

SEC.3
Secretário Executivo

DAH-2
Diretor de etos Sociais

DAS.3
Assessor Jurídico

DAH-2
Assessor de Comuni e Mídias D IS

DAS.6

DAS-7
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DAS-2Diretor do Administrativo e Financeiro
DAS-2Diretor do Serv de Admi ão e Gestão do SUAS
D a

Diretor do de Social Básica
DAS.2Diretor do S de Social
DAS-7Coordenador de Ass stência C itári H ab Ia eI omun
DAS.2Coordenador de Benefic EventuaisOSI

DAS.7Coordenador de es de Assistência a Família
DAS-7Coordenador do Feliz
DAS-2D do Centro de Referência da Assistênci Social CRASairetor
DAS-2Diretor do CRAS ltinerante
DAH.2Diretor do Centro de Referência Especi alizado da Assistência

Social - CREAS
DAS-7Coordenador do da Vi Socioassistencial
DAS-7Coordenador do ento de Alimentar
DAS-2Diretor do Cadastro nico e do Pro Bolsa Família
DAS-8Gerente do de Com e Almoxarifado
DAS-8Gerente do de e Patrimônio
DAS-8Gerente do DePartamento de Ações de Promoção e Inclusão do

e da Pessoa com DeficiênciaIdoso
DAS.8Assessor de Políticas Sociais
DAS-3elhosConsdosExecutivoretárioecS
DAS-8Gerente do de Recursos Humanos
DAS-3Fiscal de Contrato

SECRETARIA DA DIVERSIDADE, INCLUSÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA'
MULHERES E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO E

EMPREENDEDORISMO

SIMBOLOGIACARGOS
SEC-1Secretário da Diversidade, Justiça, Cidadania, Mulheres eInclusão,

Direitos Humanos
SEC-3

S ecretário Executivo
DAS.3Assessor Jurídico
DAS.3Coordenador de Di ocialIInc Susaodadeversl eda
DAS-3Coordenador de Políticas as Mulheres
DAS.3

Coordenador de Promoção da Justiça, Cidadania e Direitos

Humanos
DAS-2Diretor úcleo ssistência udiciária CidadãoaoJAdeNdo
DAS-3uríd do uc ud CidadãocI arI aolaJistênciadeleo AsscoI NJAssessor
DAS-2iretor Comunitário dededo CentroD
DAS-3

Coorden Casa lher eIMMudadaador
DAS.4Mobi do adan NUCAizador Sntea Adode esceCde ducN eo

SIMBOLOGIACARGOS

,Í
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS

SE,C-2Secretário de Desenvolvimento Econômico e smo
SEC-3Secretário Executivo
DAS-3Coordenador de T Tecno e Renda
DAS-3Coordenador de no Governo De

DAS-7Gerente do Núcleo de P etos Criativos
DAS-7Gerente do Núcleo de Profissional

SIMBOLOGTACARGOS
SEC-ISecretário de Básica
SEC-3Secretário Executivo
DAS-3Assessor Jurídico
DAH-2Assessor de Social e Mídias Di
DAH-IAssessor ial do Pacto Muni Primeira Infância
DAS-2Che fe de Gabinete da Secretaria
DAS-2Diretor do Administrativo e Financeiro
DAS-7Diretor do de Recursos
DAS-8Diretor do de e Almoxarifado
DAS-8Diretor do artamento de e Patrimônio
DAS-7Coordenador de Gestão lca
DAS.5Diretor de Inclusiva
DAS.3Coordenador de etos Educacionaise
DAS-2Coordenador de Inov do Governo Di
DAS-7Coordenador do a de Incentivo à Leitura
DAS.5Coordenador do de Estatí stica aoeucN leo
DAS-2Coordenador do Pro de Al Escolar
DAS-7Diretor lco
DAH.2cial de Controle e AAssessor amento
DAS-3Gerente Controle e Av
DAS-7laresEscoI iotecasibBdasGerente
DAS-8Assessoria de S isão Educacional
DAS.7alIEducac onecnlcoTsonaAsses
DAS-7Assessoria de Com e Novas Mídias
DAH-2

Diretor do Escolarde
DAS.2

Coordenador de stica e
DAS-2

Coordenador I Pol lntersetoriaisíticasdelvVO mentoDesende

Coordenador de eT na
DAS-2Escola uslcaMdedaID retor
DAS-2Diretor do Centro de Idiomas
DAS-2Diretor tend ssional de Miimento MuAdeCentrodo
DAS.3

Fiscal de Contrato

SIMBOLOGIA
CARGOS i



SEC.ISecretário de Cu Turismo e Evento
DAS-2Coordenador do DePartamento de Desenvolvimento das

loPotencialidades Turísticas do Muni
DAS.3Coordenador do de Eventos e Pro Culturais
DAS.4Gerente do Núcleo de Artística e Difusão Cultural
DAS-7Gerente da B ib l ioteca PúbI Munlc I I e Preserv da MemórialCa
DAS-7Gerente de Culturais

SIMBOLOGIACARGOS
SEC-ISecretário de Juventud E ualidade de Vidae
SE,C-3Secretário Executivo
DAH-2Diretor de Desenvolvimento de Pro Setos
DAS-3Diretor do ento de e

Diretor do Administrativo de
DAS-8Gerente de IVOSS

DAS-7Coordenador do de Inclusão VA

DAS-7Coordenador do na Terceira Idadea
DAS-7Coordenador do a Mulhera

DAS-7Coordenador do a Infância e Juventudea
DAS-6Assessor Técnico do

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PUBLICOS E ESTRADAS

SIMBOLOGIACARGOS
SEC-1Secretário de In Servi Públicos e Estradas
SEC-3Secretário Executivo
DAS-3Assessor Jurídico
DAH-2Diretor de Desenvolvimento Urbano
DAS-5Coorden ador de Urbanismo e Servi Público
DAS.7Diretor de Fiscal
DAS.8Diretor de a Elétrica e Ilumin Pública
DAS-8Diretor de Elétrica Predial
DAS.8Diretor de Manuten Civil e Hidráulica
DAS-6inal ITerm unlcMRodoviáriodoGerente
DAS-2Diretor Técnico do Núcleo de Gestão Públicas e Serviços de

En a

de Obras

DAS-4Assessor Técnico do Núcleo Obras Públicas e Serviços de

haria

de Gestão de

DAS-2Coordenador do de itetura e Urbanismo

Gerente da Div isão de Obras Públicas
DAS-8

Gerente da Divisão de M de Obras e E,stradas
DAS-8da de de e Saneamento BásicoObrasI VISAODGerente
DAS-8

Gerente I scal e Controlesaovl FdeDida

,Í'

DAS-4

DAS-8
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DAS-3Fiscal de Contrato

SIMBCARGOS
SEC-2Secretário de Desenvolvimento o
SEC-3Secretário Executivo
DAS-2Diretor o Desenvolvimento
DAS-8Gerente do de io à Pecuária
DAS-8Gerente do de a cultura Familiar
DAS-8Gerente do de Cadastro e Controle Perdas
DAS-7Coordenador do DePartamento de à Produção, Comercializaçdo eApoio
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MENSAGE,M N" OO5/2025 Milagres, CE-29 dejaneiro de2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras.

Tenho a honra de submeter à consideração de V. Exa. e demais integrantes dessa ilustre

Casa Legislativa, o Projeto de Lei no 00512025, que dispõe sobre a reestruturação

administátiva e organi zaiional do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

O presente projeto tem como objetivo principal modernizar, otimizar e tornar mais

eficiente a estrutura administrativa do Município, atendendo aos princípios constitucionais da

eficiência, economicidade e impessoalidade, conforme previsto no artigo 37 da Constituição

Federal.
Com a constante evolução das demandas sociais e administrativas, torna-se imperativo

que o poder Executivo Municipal esteja devidamente capacitado para enfrentar os.desafios de

gestão pública com maior eficiência e eficácia. Assim, a reestruturação proposta visa alcançar

os seguintes obietivos:
I . Aprimorar os serviços públicos municipais: por meio de uma reorganização que elimine

redundâncias, reduza desperàícios e permita uma atuação integrada das diversas secretarias e

órgãos municipais.
2. Adequar a estrutura administrativa à realidade fiscal do Município: assegurando que

o. ...r.rà, públicos sejam utilizados de forma responsável e sustentável, em conformidade

com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. Valorizar os servidores públicos: promovendo um ambiente de trabalho mais dinâmico

e eficiente, com a distribuiçào equitativa de tarefas e a definição clara de atribuições e

competências de cada unidade administrativa'

4. Alinhar o Município às melhores práticas de governança pública: integrando novas

tecnologias, processos e metodologias paia uma gestão mais moderna, transparente e orientada

para resultados.
5. Ampliar a capacidade de atendimento às demandas da população: garantindo que os

serviços públicos sejam prestados com maior rapidez, qualidade e eficiência, contribuindo para

a melhoria da qualidade de vida dos munícipes'

Por fim, destacamos que a aprovação deste Projeto de Lei não apenas refletirá o

compromisso do Poder Executivo com a modernização da gestão pública, 
-mas 

também

repràsentará um importante passo em direção ao fortalecimento institucional do Município e à

màlhoria contínua dos serviços prestados à população'

Tenho cerÍezà de que a presente iniciativa será acolhida pelos Nobres Edis que

compõem essa Augusta Casa haja vista sua importância e necessidade de implantação'

Na oportu nidade renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares oS protestos de estima

e elevada consideração.

AND UGÊNIO DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal
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